
RIO AZ.UL
Governo Municipal

iOr(42) 3132-6800 .1 ?
@ ww.rloozul.pr.gov.br

I contoto@rioozul.pr.gov.br
aoMrNrsrRAçÀo 2o2g-2028

TERMO DE REFERENCIÂ

Descrição da unidade solicitante:
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
Endereço: R. Julia Gluszczynski, 172
CEP: 84560-000
Cidade: Rio AzullPR.
Fone: (42) 3132-6800

l. DEFINIÇÃO DO OBJETO (arr. 6", XXIII .a' .i'Lei t4.133t2021)

1.1 ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUçÃO OE PAVIMENTAÇÃO NA VILA
DONA JULIA NAS SEGUINTES RUAS: JOSE PALU, JOÃO HENRIQUE SPECKT, HUMBERTO JOAQUIM
MALOJO, VALMOR GAZZIERO, MADRE TEREZA DE CALCUTA, DONA JULIA GTUSZCZYNSKI, NILTON NOSE

PAVAN, THEODORO SURMACZ, NITSO JOSÉ DO ROSARIO, FELIPE ABRAHÃO, PEDRO ESTIVAL, ELIAS

MIGUET HAGEM E EXPEDICIONÁRIO JOSE MACHOWSKI EM RIO AZUL.PR.
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Especificações:

A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos em anexo, especificaçôes técnicas,

memoriais e demais documentos.

l.l.l Natureza da contratação:
( ) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Sewiço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

Material de consumo
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( ) Material permanente / equipamento
( x )Obra

Os bens objetos desta contratação se enquadram na categoria de obras e serviços de engenharia, por
possuírem padrões de desempeúo e características gerais e específicas usualmente encontradas no

mercado, de acordo com a Lei Federal 14.13312021 e Decreto Municipal 0712024.

A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, contribuindo para

diminuição dos gastos govemamentais.

1.1.3. Benefícios para MPES
( x ) Licitação para ampla concorrência (quando o custo de cada um dos lotes ultrapassa R$80.000,00)
( ) Licitação destinada exclusivamente às MPES (quando o custo de cada um dos lotes é de até

R$80.000,00)
( ) Admite-se a distribuição em cotas beneficiando as MPES (quando o custo dos lotes ultrapassa
RS80.000,00, mas o objeto é divisível)

1.1.4. Utilização de registro de preços
( ) Sim
( x )Não

2. VIGENCIA

2.1. O prazo de vigôncia da contratação é de 14 (quatorze) meses e terá sua eficácia após a publicação
no Portal Nacional de Compras Públicas e do extrato do contrato no Diririo Oficial dos Municípios
do Paraná, na forma do artigo 105 da Lei 14.13312021, permanecendo suas condições até o final da
garantia contratual do bem.

2.2. Necessidade de prever a possibilidade de prorrogação de prazo:
(X )Sim
( ) Não

3. PESQUTSA DE PREÇO

3.1 A tabela de referência: DER/PR e SINAPI, foi realizada pelo servidor Jesse Loch Santos, de
acordo com o artigo 23 e seguintes daLei 14.13312021 e Decreto Municipal n" 114/2022, bem como
de acordo com o Decreto Municipal rf 0712024.

4. ESTTMATM DO VALOR DA CONTRATAÇÁO

4.1 Após a pesquisa de preços analisados de forma crítica, atendendo ao art. 7o, §3" da IN n" 0212022
e o Decreto Municipal n'11412022, chegou-se aos valores unitiíLrios dos itens. O cálculo se deu por

or preço unitário, conforme mapa de preços.
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Valor global da contratação: RS 5.990.272,15

4.2 Informa-se que este valor é uma estimativa inicial para a abertura dos lances, na fase de disputa
do certame.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ârt. 6" XXIII 'b'Lei 14.133t2021)

5.1 Justifica-se a aquisição neste termo de referência à contratação de empresa de engeúaria para
execução de pavimentação na Vila Dona Julia. Com a contratação busca-se o funcionamento eficiente
da sociedade, facilitando o transporte impulsionando o desenvolvimento econômico, garantindo a
segurança viriria e melhorando a qualidade de vida das pessoas.

5.2 A fundamentação da contÍatação, seus quantitativos e demais condições encontram-se nos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (arr.6", inciso XXIII, alínea
'c' da Lei 14.13312021)

6. I A descrição da solução como um todo, encontra-se nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art.6', XXIII, alinea'd' da Lei n" l4.l33l2l)

7.1 Subcontratação

( X) E proibida a subcontratação total ou parcial do objeto.
( ) admite-se a subcontratação nos seguintes casos:

Para os serviços auxiliares como o de levantamento topográfico e sondagens de solo, sendo a
responsabilidade técnica da contrata a garantia de qualidade do serviço.

7.2 Garantia da Execução

7.3. Da exigência de amostra:

( ) Sim
( x )Não
OBS.: Se sim, descrever o que será avaliado e os critérios para avaliaçáo

( x ) Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões contidas no Estudo

Técnico Preliminar.
( ) Será exigida garantia da execução, da seguinte forma:
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7.4 Indicações de marcas ou modelos:

( x ) Não serão exigidos outros critérios além dos citados na especificação técnica.
( ) Será exigida marca/modelo dos seguintes produtos:

.lustificativa:

7.6 Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis
(httos ://www. sov.br/asúot-br/comoosicao/csúcsúsuias/suia-de-contÍatacoes-sustentaveis-set-
2023.odO

8. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6', XXIII, alínea "e" da Lei n.14.13312021)

8,1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 14 (quatorze) meses

contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial.
8.2 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer em,
no máximo 2l (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no
Diario Oficial.
8.3 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) da intenupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de habalho por ordem e

no interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro recoúecido pelo

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das paÍes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

8.4 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser determinadas
pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirão como
fundamento para a readequaçãolalteraçáo dos prazos pactuados.
8.5 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila, submetendo toda a documentação ao Paranacidade.
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8.5.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de I (um) mês, a Administração
deverá diwlgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da obra de fácil
visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o responsável pela
inexecução temporiíria do objeto do contrato e a data prevista para o reinício da sua execução.
8.6 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos
ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.
8.6.1. As solicitações de aditivos submetidas ao Paranacidade devem vir acompanhadas de parecer
técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecer jurídico, cronograma e

anuência do CONTRATANTE.
8.6.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizados em termo
aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ou suprimido, sujeita à
aprovação do CONTRATANTE. Bem como a anuência do Paranacidade.
8.7 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato
por escrito paÍa que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos
provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por paÍe de suas eventuais
subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.
8.8 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratan a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito
à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

9. GESTÃO CONTRATUAL (art. 6", XXIII, alínea "P'da Lei n'l1,l33t2l)

9.1. O contrato/ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.2 A execução do contrato/ata de registro de preços será acompaúada e fiscalizada pelas pessoas

abaixo nominados.

9.3 Gestores do contrato/ata de registro de preços:

Gestor: Larissa de Gois

9.4 Fiscal de contrato/ata de registro de preços:

Fiscal: Jesse Loch Santos
Fiscal Suplente: Andressa de Andrade fuske

10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art.6', XXIII, alínea "g" da Lei n' l4.l33l2l)

l0.l O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis,
após recepção do recurso financeiro pelo Municipio, desde que haja a apresentação correta de cada

dos serviços executados e documentos peÍinentes, devidamente protocolados, cumpri
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cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas.

10.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador
e deverá ser apresentado. conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação,
número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo Município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura

e/ou entrelinhas e ser certificada pelo ResponsáveI Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas
e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a
Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s), de

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS,{NSS. exclusivo da obra contratada;

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contatada,
devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento
e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;
e) Planilha de Medição - Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo com uonograma
fisico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os valores faturados,
correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais discriminados e informados pela
Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota fiscal /fatura;

10.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: a) Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART pela contratada; b) comprovação de abeÍura da matricula CEI/CNO
junto à Receita Federal, com os dados conforme contrato; c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por
meio do CRS.

10.2.2, A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação del a) comprovante, nos cílsos
previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As despesas referentes ao consumo de
água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRATADA; b)
Termo de Recebimento Provisório; c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal,
referente ao objeto contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da
obra conforme projeto/rírea de re forma,/iírea de acréscimo/área nova); d) quando necessário, do AS
BUILT da obra.
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10.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10% (dez por
cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada de maneira a
reservar o percentual mínimo para a última medição.

10.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Municipio de Rio Azul - CNPJ n'
'75.963.25610001-01. 10.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo
MIJNICÍPIO, caso nâo ocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado,
atualização monetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias em
atraso. 10.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepção
do recurso pelo CONTRATANTE, este inconerá em multa, no montante de 0,5 %o (zero vírgula
cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

10.4 A comprovada infringência de disposição de contrato impticará retenção de pagamentos, até
final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

10.5 Neúum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que teúa sido multado, antes de paga
ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRANTE o direito de descontar das faturas ou da garantia
quaisquer débitos do CONTRATADO.

10.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de nào serem
medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas no contrato, deverão
ser entregues os seguintes documentos:

10.6.1 original(s) ou cópia(s) autêntica(s) da(r) Nota(s) Fiscal(s) de aquisição dos referidos materiais;
10.6.2 declaração de fenecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal em anexo; 10.6.3 original da primeira via da ATPF- Autorização
de Transporte de Produtos Florestais, expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 10.6.4 comprovante do Cadastro Técnico Federal do
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor
de produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa.

11, FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (ATt.6", XXIII,

11.1 A contratação será realizada conforme a Lei no 14.13312021 e Decreto Municipal n" 0712024,
através do procedimento de: Concorrência.

Modo de Disputa: (x )aberto ( ) aberto e fechado ( ) fechado e aberto

I 1.2 Exigências Técnicas:

As exigências estão descritas no edital do Paranacidade.

I I .3 O fenecimento da obra será:

iX) Fenecimento em entrega única
enecimento parcelado
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I2. PLANO DE CONTRAT,I.ÇOPS ANUAL

( ) O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, conforme consta
das informações básicas, deste Termo de Referência.
( x ) O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, pois o
município recebeu demanda e recurso do estado.

13. FORMALTZAÇÂO CONTRATUAL

l3.l Conforme disposto na Lei Federal 14.13312021, a Administração convocará o licitante vencedor
para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo máximo
de até 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

l3.l.l. O prazo de convocação poderá ser pronogado I (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da paÍe durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado
seja aceito pela Administração.

13.1 .2 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato;

13.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

13.2. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como caÍa-
contrato, nota de empeúo de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. se

aquisição de pequeno valor e sem compromissos futuros, sendo que ficam mantidas as condições
estabelecidas neste Termo de Referência, as quais vinculam as partes.

14. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

14. I . O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando as obrigações a seguir dispostas:

14.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor.

14.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

14.4. Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins
de pagamento, os documentos eventualmente solicitados.

14.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

14.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

14.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

14.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciiiLrias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

14.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reseryas de cargos previstas na legislação.

14.ll. Sempre que solicitado, comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas.

14.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE.

14.13. E obrigação do contratado de manter, durante toda a execugão do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação.

14.14. A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Termo de referência e sua proposta, bem como a Nota
Fiscal deverá constar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, validade do produto,
procedência e outras obrigatórias pela legislação vigente;
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14.15. Ter pleno coúecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de Referência
e seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não havendo neúuma
dúvida quanto ao objeto a ser entregue, bem como, concordar com todos os seus efeitos legaisl

14.16. Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o fomecimento do
objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a responsabilidade da empresa
contratada;

14.17. Indicar preposto para representa-la durante a execução do Termo de Contrato, quando for o

caso

14. I 8. Utilizar empregados habilitados e com coúecimento completo dos serviços a serem
executados, em conformidade com as noÍrnas e determinações em vigor;

14.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,
além de provêJos com os Equipamentos de Proteção lndividual - EPI, quando for o caso;

14.20. Comunicar à Contratante, no przrzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

14.21. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência'

14.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

14.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executaÍ atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

14.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

15. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

15.1 São obrigações do CONTRATANTE:

l5.l.l Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Empeúo/Ordem de
Compra ou outro instrumento hábil.

15.1.2 Notificar a CONTRATADA de qualquer inegularidade decorrente da execução do objeto
contratua[.

15.1.3 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
azo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

RUA GUILHERME PEREIRA,482. CENTRO. CEP 84560-300 . RIO AZUI. PR

7
,7



RIO AZ.UL
Governo Municipal
a0MrNtsTRAçAO 2025-2028

O(ez) 3132-6800 1"
@ ww.rloozul.pr.gov.br

@ contoto6lrioozul.pr.gov.br

15.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com
o contrato e seus anexos

l5.l .5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que conceme à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n"
14.13312021.

15. I .6 Aplicar ao CON'I'ILATADO as sanções previstas na lei e no contrato.

15.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

15.1.7.1. A Administração terá o prazo de 30 (rinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

15.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

15.1.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

l5.l.1l Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando prazo para

a resposta da empresa e a sua ação corretiva.

l5.l.12 Acompaúar e Íiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da fiscalização e

gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas.

l5.l.l3 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas todas

as condições de habilitação e qualifrcação exigida para a contratação, assim como a sua

compatibilidade com as obrigações assumidas.

Rio AzuliPR, 05 de janeiro de 2026.
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Vatd ir Siqueira
io Municipat de Ptanejamento

Decrelo 05/2025

Valdir Siqueira
o Municipal de Planejamento
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